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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 002/2026

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 19/2002, que institui no Município de Schroeder a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-a da Constituição Federal. Foi designada como relator o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, esclarecendo que a proposição tem por finalidade alterar a Lei Complementar nº 19/2002, que institui no Município a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, a fim de adequá-la à nova redação do art. 149-A da Constituição Federal, conferida pela Emenda Constitucional nº 132/2023. Explicou que a proposição tem por objetivo autorizar, além do custeio das despesas relacionadas à iluminação pública, também sejam custeadas despesas relativas às câmeras de segurança, tanto para manutenção quanto para eventual ampliação do sistema. Para isso, pretende-se utilizar percentual dos recursos arrecadados por meio da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, conforme previsão da Constituição Federal, que admite o redirecionamento de até 30% desses valores. Relatou que foi verificada divergência quanto à nomenclatura utilizada no texto do projeto, especialmente porque a Lei Complementar n.º 19/2002 menciona a sigla “CIP”, enquanto no site da Prefeitura, nas faturas de energia elétrica e também pela concessionária Celesc consta a denominação “COSIP”. Esclareceu que, diante dessa divergência, houve questionamento ao Procurador Municipal sobre qual seria a sigla correta a ser adotada, tendo o mesmo informado que o correto é COSIP, mas que como a Lei Complementar n.º 19/2002, menciona “CIP”, no projeto deveria prosseguir dessa forma. Deste modo, informou que o Executivo requereu a alteração do projeto, promovendo o ajuste no texto do projeto, substituindo a referência direta à sigla por redação mais técnica, evitando assim a utilização das siglas “CIP” ou “COSIP”, mas mantendo a referência à arrecadação destinada ao custeio do serviço. A Assessora Legislativa pontuou, ainda, que entende ser necessária, futuramente, a adequação integral da Lei Complementar n.º 19/2002 quanto à nomenclatura adotada, a fim de sanar definitivamente a inconsistência. Informou que tratou do tema com o Procurador Municipal, tendo sido esclarecido que a referida alteração será encaminhada em momento oportuno, sob a justificativa de que não seria possível realizá-la neste momento. Assim, mencionou que o Executivo optou por promover apenas o ajuste do texto do projeto em tramitação. Destacou que não vislumbra, em princípio, vício de inconstitucionalidade no projeto, embora a divergência de nomenclatura possa gerar dúvidas interpretativas, considerando que diferentes documentos utilizam siglas distintas. Por fim, registrou que, quanto à alegação de existência de superávit para possibilitar o redirecionamento de até 30% dos recursos, não foram apresentados documentos comprobatórios. Sugeriu que eventual solicitação de balanços ou demonstrativos contábeis competiria à Comissão, para verificação da efetiva existência do superávit. Ressaltou, ainda, a necessidade de fiscalização quanto à correta aplicação dos recursos, a fim de assegurar que seja respeitado o limite legal permitido. O Presidente cumprimentou os presentes e informou que, ao analisar o projeto, também verificou a divergência de nomenclatura apontada anteriormente, ora constando “COSIP”, ora “CIP”, o que gerou certa inconsistência no texto. Relatou que o projeto inicialmente mencionava “COSIP”, sendo realizado contato com o Executivo para padronização da nomenclatura conforme a Lei Complementar n.º 19/2002, que utiliza a sigla “CIP”. Observou, contudo, que nos demais instrumentos administrativos, inclusive nas faturas de energia elétrica, consta a denominação “COSIP”, razão pela qual acredita que o Executivo deverá promover a adequação legislativa em momento oportuno, possivelmente não o fazendo neste momento em razão da intenção de dar maior celeridade à tramitação do projeto e à utilização dos recursos. Informou, ainda, que solicitou ao setor competente o envio do balanço financeiro do exercício anterior, documento que foi encaminhado na presente data e compartilhado com os membros. Destacou que a previsão inicial de arrecadação era de R$ 2.323.105,35, tendo a receita efetivamente arrecadada alcançado o montante de R$ 2.893.851,53. Quanto à despesa, a previsão era de aproximadamente R$ 2.323.000,00, sendo executado o valor de cerca de R$ 1.738.000,00, resultando em diferença aproximada de R$ 585.000,00 entre a despesa prevista e a executada. Considerando a receita arrecadada e a despesa efetivamente realizada, apurou-se superávit de R$ 1.155.868,53 no exercício de 2025. Destacou tratar-se de valor significativo, que só pode ser utilizado para custeio e manutenção da iluminação pública. Observou que o superávit pode ter motivado o envio do projeto, a fim de permitir o redirecionamento de parte dos recursos para câmeras de segurança, conforme autorizado pela Constituição Federal e pelo ADCT, dentro dos limites percentuais previstos. Relatou ter consultado assessoria jurídica sobre a necessidade de constar expressamente no projeto o percentual máximo autorizado, entendendo-se que não há obrigatoriedade de reproduzir o texto constitucional na legislação municipal, uma vez que a matéria já se encontra disciplinada na Constituição Federal e no ADCT. Foi acrescentado pela assessora legislativa que a ausência de fixação expressa de percentual no projeto evita futuras alterações legislativas municipais em caso de modificação do texto constitucional, mantendo-se a vinculação automática à norma federal vigente. No tocante à aplicação prática dos recursos, o Presidente informou que não houve confirmação quanto à aquisição de novas câmeras ou se os valores serão destinados apenas à manutenção das já existentes, podendo tal esclarecimento ser solicitado ao Executivo. Salientou que sua principal preocupação foi analisar os dados financeiros, a fim de dimensionar os valores envolvidos, especialmente considerando que o limite de até 30% incidirá sobre a arrecadação anual, que no último exercício se aproximou de R$ 3.000.000,00. Observou, ainda, que a instalação e manutenção de câmeras de segurança podem contribuir significativamente para a segurança pública, especialmente em áreas de maior circulação, como escolas, praças e parques, auxiliando no monitoramento e no trabalho das forças policiais. Por fim, manifestou-se favorável ao projeto, entendendo tratar-se de medida válida para adequada destinação de recursos que, de outra forma, permaneceriam acumulados em superávit, respeitados os limites e as finalidades legais. O Vice-presidente cumprimentou os presentes e, ao se manifestar sobre o projeto, destacou entender que se trata de proposta relevante para o Município, especialmente no que se refere ao fortalecimento da segurança pública por meio do monitoramento. Salientou que a ampliação e manutenção do sistema de câmeras pode contribuir não apenas para a fiscalização do trânsito, mas também para a prevenção e apuração de situações de violência, abusos e abandono de animais, problemática que, segundo relatou, tem sido recorrente no Município. Observou como ponto positivo o fato de o projeto não fixar percentual específico em lei, o que, em seu entendimento, confere maior flexibilidade ao Executivo para administrar os recursos conforme os limites estabelecidos na legislação federal. Considerando o superávit apresentado, no valor aproximado de R$ 1.155.868,53, entende haver viabilidade financeira para o redirecionamento do percentual permitido. Ressaltou que o serviço de iluminação pública atualmente atende de forma satisfatória o Município, sendo realizadas manutenções frequentes nos casos de lâmpadas queimadas ou pontos com falhas, demonstrando organização e regularidade na prestação do serviço. Assim, havendo possibilidade legal, considera pertinente que parte do superávit seja investida na área de segurança. Por fim, manifestou-se favorável ao projeto, entendendo que a matéria se encontra adequada sob os aspectos legais e financeiros, e que sua aprovação poderá representar avanço significativo para a sociedade. O Vereador Guerino cumprimentou os presentes e destacou a importância do serviço de iluminação pública para o Município, ressaltando que se trata de medida essencial tanto para a segurança da população quanto dos animais, especialmente em diversos logradouros que demandam manutenção constante, o que gera custos consideráveis. Na sequência, questionou se os recursos provenientes da contribuição destinam-se exclusivamente ao custeio da manutenção e à instalação de novos pontos de iluminação, indagando se tais valores não abrangem o pagamento do consumo de energia elétrica, mas apenas as despesas relacionadas à manutenção e ampliação da rede. Em resposta ao questionamento, o Presidente esclareceu que os recursos arrecadados por meio da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública destinam-se ao custeio integral do serviço de iluminação pública, o que compreende tanto a manutenção e a ampliação da rede quanto o pagamento do consumo de energia elétrica dos pontos de iluminação instalados em vias e logradouros públicos, destacando que tais valores não podem ser utilizados para o pagamento de energia elétrica de prédios públicos, como escolas ou demais repartições, uma vez que a contribuição possui destinação específica e vinculada exclusivamente ao serviço de iluminação pública. O Presidente ainda ressaltou que não recorda de ter tido acesso, em exercícios anteriores, a relatório detalhado da arrecadação e execução desses recursos, ponderando que talvez tal informação não tenha sido solicitada anteriormente, mencionando que, com os dados atualmente apresentados, torna-se mais clara a dimensão dos valores envolvidos. Após os esclarecimentos, o Vereador Guerino manifestou-se também favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 23 de fevereiro de 2026.
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